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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete da Ministra da Presidéncia

Despacho n.° 797/2023

Sumario: Estabelece os objetivos e metas da area governativa da presidéncia, no ambito do
Programa de Eficiéncia de Recursos na Administragéo Publica.

O Programa de Eficiéncia de Recursos na Administragédo Publica para o periodo até 2030, apro-
vado pela Resolugéo do Conselho de Ministros n.° 104/2020, de 24 de novembro (ECO.AP 2030),
determina que as entidades que preencham os requisitos constantes da parte B do seu Anexo
devem elaborar um Plano de Eficiéncia ECO.AP 2030.

O Plano de Eficiéncia ECO.AP 2030 deve ter em consideragao os objetivos e metas relativos
ao consumo de energia e de outros recursos, bem como as emissdes de gases com efeito de
estufa (GEE), quando aplicavel, estabelecidos por despacho dos membros do Governo responsa-
veis pelas respetivas areas governativas, e que contribuam para alcangar os objetivos globais do
ECO.AP 2030, do Plano Nacional Energia e Clima 2030, aprovado pela Resolugéo do Conselho de
Ministros n.° 53/2020, de 10 de julho, e do Roteiro para a Neutralidade Carbdnica 2050, aprovado
pela Resolugao do Conselho de Ministros n.° 107/2019, de 1 de julho.

De acordo com 0 modelo de governo estabelecido no capitulo 11 do anexo da referida Resolugao
do Conselho de Ministros, compete aos Coordenadores de Energia e Recursos (CER) prestar o apoio
necessario a definicdo dos objetivos e metas do respetivo ministério no ambito do ECO.AP 2030,
acompanhar e assegurar o cumprimento dos objetivos anuais de eficiéncia energética, hidrica e
material, redugao de emissdes de GEE e sustentabilidade de recursos, requerer aos gestores de
energia e recursos informacao relativa aos Planos de Eficiéncia ECO.AP 2030, e comunicar supe-
riormente o ponto de situagdo anual do cumprimento dos referidos planos.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.° 1 do capitulo Iv do Anexo a Resolucéo
do Conselho de Ministros n.° 104/2020, de 24 de novembro, determina-se o seguinte:

1 — Estabelecem-se os objetivos e metas relativos ao consumo de energia e outros recur-
sos, bem como emissdes de GEE, para as entidades desta area governativa abrangidas pelo
ECO.AP 2030, as quais deverao conformar os Planos de Eficiéncia a elaborar até 2024, tendo em
vista o cumprimento das metas de execugao do referido Programa de Eficiéncia, sendo que os
seguintes objetivos até 2024 devem ter por referéncia o ano de 2019:

a) Objetivo 1: Aumentar a eficiéncia energética

Até 31 de dezembro de 2024, o consumo de energia primaria nas entidades (envolvendo edifi-
cios, equipamentos e infraestruturas) e frotas desta area governativa abrangidas pelo ECO.AP 2030
deve ser reduzido em 10 % (observando uma redugao de 5 % até 31 de dezembro de 2023);

b) Objetivo 2: Incorporar energias renovaveis no consumo final de energia através solugdes
de autoconsumo:

Até 31 de dezembro de 2024, 3 % (com um objetivo de 2 % até 31 de dezembro de 2023)
do consumo de energia, pela totalidade das entidades desta area governativa abrangidas pelo
ECO.AP 2030, deve ser abastecido através de solugdes de autoconsumo com origem em fontes
de energia renovavel;

c¢) Objetivo 3: Aumentar a eficiéncia hidrica

Até 31 de dezembro de 2024, o consumo de agua nas referidas entidades deve ser reduzido
em 5 % (com uma redugao de 2 % até 31 de dezembro de 2023);

d) Objetivo 4: Aumentar a eficiéncia material

Até 31 de dezembro de 2024 deve ser observada uma redugao de 10 % do consumo de
papel e de plastico de utilizagdo unica (com uma reducéo de 5 % até 31 de dezembro de 2023),
excecionando-se os consumos destinados ao cumprimento de imposig¢des legais;
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e) Objetivo 5: Aumentar a reabilitagdo e beneficiagdo de edificios

Até 31 de dezembro de 2024 deve ser assegurada a renovagao energética e hidrica de pelo
menos 5 % dos edificios afetos a esta area governativa;

f) Objetivo 6: Promover a mobilidade elétrica

Até 31 de dezembro de 2024, sempre que existam condigdes, 10 % das instalagdes (com um
objetivo de 5 % até 31 de dezembro de 2023) devem dispor de infraestruturas de carregamento de
veiculos elétricos, assegurando que 10 % do universo da frota utilize veiculos elétricos (com um
objetivo de 5 % até 31 de dezembro de 2023);

g) Objetivo 7: Capacitar e sensibilizar sobre a eficiéncia energética, hidrica e de materiais

Até 31 de dezembro de 2024 devem ser promovidas, pelo menos, 6 agcdes de capacitagao,
informacgao e sensibilizagdo sobre eficiéncia energética e de outros recursos (com um objetivo de
2 até 31 de dezembro de 2023), atingindo pelo menos 70 % dos trabalhadores (40 % até 31 de
dezembro de 2023).

As agbes em causa devem incluir, anualmente, agées de divulgagdo dos objetivos, metas,
planeamento e resultados ao abrigo do ECO.AP 2030.

2 — O cumprimento das metas deve ser expurgado dos efeitos de eventual aumento de
quantidades de producéo.

3 — Os objetivos e metas definidos no presente despacho sao revistos anualmente.

4 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicagéo.

28 de dezembro de 2022. — A Ministra da Presidéncia, Mariana Guimaraes Vieira da Silva.
316022289



